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o PREFEITOMUNICIPAL DEARIRANHA DO IVAi, Estado do Paraná, SR.
SilVIO GABRIEL PETRASSI, no uso das Atribuições legais Conferidas por lei, faz saber
que:

O POVO DO MUNiCíPIO DE ARIRANHA DO IVAi, por seus
Representantes na CÂMARA MUNICIPAL, Aprovou e, eu, Prefeito Municipal Sanciono a
Seguinte:

•

Art.1º - Fica o Procurador Jurídico do Município autorizado a celebrar
~(ordo em reclamação trabalhistas ou em ações judiciais, em sua fase cognitiva, desde
que o valor do acordo não ultrapasse a trinta salários mínimos, atendidos
curnul~tlv~mente os seguintes requisitos:

I - submissão do acordo a situação de vantagem ao erário,
reconhecida em parecer jurídico;

II - previsão orçamentária proveniente de rubrica distinta
d,lquel;, rel;,tiva ilO pagamento de precatórios judiciais trabalhistas já existentes e
"!lIda pendente,> de quitação;

111 - não ajuste de cláusula penal;
IV - juntada aos autos judiciais da cópia desta lei e do parecer

jurídico a que alude o inciso I deste artigo.
ArL2º. O Procurador do Município, mediante requerimento da parte

lI11ere""dil e II1dependentemente do villor da execução nos processos pendente de
qUltilção via precatório, poderá celebrar acordo, desde que o valor não ultrapasse
trinta salários mínimos e atenda os requisitos dos incisos I a 111 do artigo 1º desta lei;

Art.3. Nenhum pagamento será realizado antes da efetiva
homologação do acordo pelo Juízo Competente,

ArL4º. O Procurador Jurídico do Município que, no exercício de suas
illll,àe" dgll em de,>conformidade com as atribuições que lhe são conferidas por esta
1[', ficilril sujeito il re,pon'ilbilizilção funcional, civil e criminal.

ArLSº. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.
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